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Ofício nº 806/2023                                         Aracaju,  15  de dezembro de 2023. 

Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº  2082/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Fábio Mitidieri 

Governador do Estado 

Aracaju - SE 

 

 

Assunto: Indicação 

 

 

 

Senhor Governador: 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, em 

Sessão Plenária, aprovou por unanimidade INDICAÇÃO com o seguinte teor: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO   DE   SERGIPE,  

atendendo à propositura do Deputado LUIZÃO DONATRAMPI, aprovou a 

INDICAÇÃO  Nº 513/2023,  encaminhada  ao  Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, FÁBIO MITIDIERI,  solicitando a construção de um para-corpo na 

ponte Aracaju-Barra dos Coqueiros na curva sentido Aracaju. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

     Deputado Jeferson Andrade 
 Presidente 
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